
}íUNICÍPIO DE NOVA
E§PERANçA DO §UDOE§TE

Estado do Paraná

LEt No 1253t2026
31.03.2026

Súmula: Dispõe sobre o Sistema
Municipal de Gultura do Município de Nova
Esperança do Sudoeste, e dá outras
providências.

A Câmara tMunicipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do paraná, aprovou e
eu, JAIME DA SILVA srANG, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

DISPOSTÇÃO pneltMlNAR

Art. 10 Esta lei regula no município de Nova Esperança do Sudoeste, em
conformidade com a Constituição da República Federativa do Érasil e a Lei Orgânica
do tVunicÍpio, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade prúover
o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos
culturais.

Parágrafo único. O Sistema tt/unicipal de Cultura - SIVC integra os Sistemas
Estadual e Nacional de Cultura e se constitui como principal articulador, no âmbito
municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.

TíTULO I

DA POLíTICA MUNIGIPAL DE CULTURA

Art. 2o A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público lVunicipal
na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos
os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas,
projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura tMunicipal de Nova
Esperança do Sudoeste, com a participação da sociedade, no campo da cultura.

CAPÍTULO I

DO PAPEL DO PODER PUBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA

Art. 30 A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público
tMunicipal prover as condiçÕes indispensáveis ao seu pleno exercício no âmbito do
[\Iunicípio de Nova Esperança do Sudoeste.

Art. 40 A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, soclal e
econômico e deve ser tratada
sustentável e para a promoção

o uma área estratégica para o desenvolvimento
paz no Município de Nova Esperança do Sudoeste.
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Art. 50 É responsabilidade do Poder Público N/unicipal, com a participação da

sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservaçáo,

promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do fi/unicípio e

estabelecer condiçõe! para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando,

em primeiro plano, o interesse público e o respeito à diversidade cultural.

Art. 90 Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução,

devem sempre considerár os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de

critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades

individuais de saÚde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e

respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais'

Art. 60 Cabe ao Poder Público do tVunicípio planejar e implementar políticas públicas

para:

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os

cidadãos,complenaliberdadedeexpressãoecriação;
ll - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
lll - contribuir para a construção da cidadania cultural;
lV - reconhecer, proteger, vaiorizar e promover a diversidade das expressões culturais

presentes no municíPio;
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;

Vl - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;

Vll - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;

Vlll - dem ocratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle

social;
lX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;

X- consolidar a culiura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;

Xl - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;

Xll - contribuir para a promoção da cultura da paz.

Art. 70 A atuação do poder Público tMunicipal no campo da cultura não se contrapõe

ao setor privaâo, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e

buscar a complementaridade das açÕes, evitando superposiçÕes e desperdícios.

Art. go A polÍtica cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estrategica

com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação,

comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazet,

saúde e segurança Pública.

CAPíTULO II

DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 10. cabe ao Poder Público tr/unicipal garantir a todos os munícipes o pleno

exercício dos direitos culturais, entendidos como:

| - o direito à identidade e à diversidade cultural;

ll - o direito à livre criação e expressão;
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lll - o direito ao livre acesso à cultura;

lV - o direito à livre difusão;

V - o direito à livre participação nas decisões de política cultural;

Vl -odireitoautoral;
Vll - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional'

CAPíTULO III

DA CONGEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

Art. 11. O poder público Municipal compreende a concepção tridimensional da

cultura: simbólica, cidadã e econômica, como fundamento da política municipal de

cultura.

sEÇÃo I

DA DIMENSÃO SIMBOLICA DA CULTURA

Art.12.A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e

imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Nova Esperança do

Sudoeste, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos

formadores da sociedade local, conforme disposto no art. 216 da Constituição Federal.

Art. 13. Cabe ao Poder Público t\4unicipal promover e proteger as infinitas

possibilidades de criação simbolica expressas em modos de vida, crenças, valores,

práticas, rituais e identidades.

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressÕes que caracterizam a

diversidade cultural do tVlunicípio, abrangendo toda a produção nos campos das

culturas populares, eruditas e da indústria cultural'

Art. 1S. Cabe ao poder público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos

local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concepçÕes de

dignidadã humana como instrumentos de construçã o da paz, moldada em padrões de

coêsão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais,

os povos e as nações.

sEÇÃo ll
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir

numa plataforma de sustentação das políticas culturais.

Art. 17. Cabe ao poder público tVlunicipal assegurar o pleno exercício dos direitos

culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do

estímulo à criação artística, da democralizaçáo das condiçÕes de produção, da oferta

de formação, dã expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de

t4ó) e200r -7ese /§(4ó) 3546-1207 - Av. lguoçu, 750 - 85ó35-000 - Novq Esperonço do §udoeste . PR.

CNpJ 95.589.2gg/OOO1-32 www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br prefeitura@novâêsperancadosudoeste'pr'gov.br

)

u



MuNrcÍptoDENovA
E§PERANçA DO §UDOE§TE

Estado do Paraná

fruição e da livre circulação de valores culturais

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assêgurado pelo Poder
Público tMunicipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do
patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas,
populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e

valorizaçâo da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts.
215 e ZiA aa Constituição Federal.

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder
Público tVunicipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura
e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às
pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e

oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.

Art.21. O estímulo à participação da sociedade nas decisÕes de política cultural deve

ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os

representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos,

bem como , da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissÕes e

fóruns.

sEÇÃo lll
DA DIMENSÃO CCONÔMICA DA GULTURA

Art.22.CabeaoPoderPúblicotVunicipalcriarascondiçõesparaodesenvolvimento
da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de

oportunidades de geráçao de ocupaçÕes produtivas e de renda, fomentando a

sustentabilidade e promóvendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção

e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.

Art. 23. O poder público Municipal deve fomentar a economia da cultura enquanto:

| - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que

envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;

Il - elemento estrategico da economiá contemporânea, em que se configura como um

dos segmentos maiõ dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econÔmico e

social; e
lll - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a

diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e

desenvolvimento humano'

Arl.24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os

bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a

identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com
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as especificidades de cada cadeia produtiva

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no [t/unicíp

estimular a cúação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a

conhecimentos que sejam compartilhados por todos

rírulo tl
DO STSTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

sERANçA

Art. 27. O poder público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais

atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras,

considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.

CAPÍTULO I

DAS DEFINIçOES E DOS PRINCíPIOS

Art. 2g. O Sistema tMunicipal de Cultura - SIUC se constitui num instrumento de

articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de

informaçao J forrrção na área cultural, tendo como essência a coordenação e

cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à

Oemocratizaçáo dõs processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência,

eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos,

Art. 2g. o sistema t\íunicipal de cultura - sMC fundamenta-se na política municipal

de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal

de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes

federativos da República Brasileira - Uniáo, Estados, Municípios e Distrito Federal -
com suas respectivas políticas e instituiçÕes culturais e a sociedade civil.

Ar1 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem orientar a

conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas

suasrelaçÕescomoparceirosereSponSáveispeloseufuncionamentosão:

| - diversidade das expressÕes culturais;
ll - univers alizaçâo do acesso aos bens e serviços culturais;

lll - fomento à frodução, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;

lV - cooperação entré os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na

área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações

desenvolvidas;
Vl - complementaridade nos papeis dos agentes culturais;

Vll - transversalidade das poiíticas culturais;

Vlll - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;

lX - transparência e compartilhamento das informações;

X - democ ralizaçáo dos processos decisórios com participação e controle social;

Xl - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das açÕes;

Xll - ampliação piogressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos pata a
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cultura.

cepírulo lt
DOS OBJETIVOS

I

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular e implantar
políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a
sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento
humano, social e econômico - com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos
bens e serviços culturais, no âmbito do t\Iunicípio.

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema l\Iunicipal de Cultura - S[\IC:

| - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos
recursos públicos na área cultural;
ll - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre
os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiÕes e bairros do município;
lll - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura
com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do

desenvolvimento sustentável do [t/unicípío;
lV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituiçÕes municipais
para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando â

cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas

públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema [Vunicipal de Cultura - S]\IC.

Vl - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de

promoção da cultura.

CAPíTULO III
DA ESTRUTURA

sEÇÃo I

DOS COMPONENTES

Art. 33. lntegram o Sistema Ít/unicipal de Cultura - STVIC:

| - coordenação:
a) Departamento tMunicipal de Cultura.

ll - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:

a) Conselho MuniciPal de Cultura;
b) Conferência Municipal de Cultura - CtvlC.

lll - instrumentos de gestão:
a) Plano Municipal de Cultura - PI\/C;

Uj Sistema tr/unicipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

.j Sirt"r" Ír/unicipal de lnformaçÕes e lndicadores Culturais - Stt/llC;
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d) Programa tVlunicipal de Formação na Area da Cultura - PROMFAC'

lV - sistemas setoriais de cultura:
a) Sistema tVunicipal de Patrimônio Cultural - SMPC;

b) Sistema ttlunicipal de [Vluseus - S[títt/l;

"j 
Sirt"*, tt/unicipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;

d) outros que venham a Ser constituídos, conforme regulamento.

parágrafo único. O Sistema Ítlunicipal de Cultura - SMC estará articulado com os

demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da

comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento

econômicó e social, da indústria e comércio, das relaçÕes internacionais, do meio

ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança,

conforme reg ulamentação.

sEÇÃo ll
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNISIPAL DE SULTURA - SMc

Art. 24. O Departamento tt/unicipal de Cultura é órgão superior, subordinado

diretamente ao prefeito, e se constitui no orgão gestor e coordenador do Sistema

Ítlunicipal de Cultura - SMC.

Art. 35. lntegram a estrutura do Departamento Municipal de Cultura, as institu.içÕe,s

vinculadas indicadas a seguir: :

| - Biblloteca.

Art. 36. São atribuições do Departamento tt/unicipal de Cultura:

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano tt/unicipal

de Cultura - pMb, executando as políticas e as ações culturais definidas;

ll - implementar o sistema Municipal de cultura - sMC, integrado aos sistemas

Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito

do lr/unicípio, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais,

descentralizando e democratizando a Sua estrutura e atuação;

1l - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla

e integrada no territorio do lVlunicípio, considerando a cultura como uma área

estratégica paru o desenvolvimento local;

lV - válorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a

diversidade étnica e social do tt/unicípio;
V - preservar e valorizat o patrimônio cultural do Município;

Vl - pesquisar, registrar, cíassificar, organizar e expor ao público a documentação e

os acervos artísticãs, culturais e históricos de interesse do Município;

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em

açÕes na área da cultura; _!_.-_, ^ :-r^-.
úilt - pro11over o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;

ti - assegurar o funcionamento do Sistema tvlunicipal de Financiamento à Cultura =
StvlFC e promover açÕes de fomento ao desenvoivimento da produção cultural no

âmbito do MunicíPio;

I
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X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando

o acesso aos bens culturais;

Xl - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de

criação, produção e gestão cultural;
Xll - estruturar o calendário dos eventos culturais do fi/unicípio;
Xlll - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas

específicas de fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades

e programas internacionais, federais e estaduais.
XV - õperacionalizar as atividades do Conselho tVunicipal de Cultura e dos Fóruns de

Cultura do [Município;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CIVIC, colaborar na realização e

participar das conferências Estadual e Nacional de cultura;
XVll - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.

Art. 37. O Departamento tr/unicipal de Cultura como Órgão coordenador do Sistema

Municipal de Cultura - S[\/C, compete:

| - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SIVC;

ll - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura - SNC e ao

Sisiema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos

de adesão voluntária;
lll - instituir as orientaçÕes e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no

plenário do Conselho tt/unicipal de Cultural e nas suas instâncias setoriais;

iV - imptementar, no âmbito do governo municipal, as pactuaçÕes acordadas na

Comissâo lntergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de
política Culturai- CNPC e na Comissão lntergestores Bipartite - CIB e aprovadas

pelo Conselho Estadual de Política Cultural- CNPC;

V - emitir recomendaçÕes, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias

relacionadas com o Siâtema t\Iunicipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes

aprovadas pelo Conselho tVlunicipal de Cultura;
Vl - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e

qualitativos que contribuam para a descentralizaçáo dos bens e serviços culturais

promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional

de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma

colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de lnformaçÕes e lndicadores

Culturais;
Vll - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura SNC, para a

compatibilizaçáo e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de

gestão;
Vlll - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e açÕes transversais da

cultura nos programas, planos e açÕes estratégicos do Governo t\4unicipal;

lX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no

estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e

ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o Governo do

Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na

Area da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos

responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do MunicÍpio;
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Estado do Paraná

Xl - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC
l
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sEÇÃO llt
DAS tNsTÂuclns DE ARTI6ULAéÃO, PAçTUAÇÃo e DELIBERAÇA6

Art. 3g. os orgãos previstos no inciso il do art. 33 desta Lei constituem as instâncias

municipais de articulação, pactuação e deliberação do sNC, organizadas na forma

descrita na Presente Seção.

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLíTICA CULTURAL - CMPC

Art. 3g. Fica criado o Conselho tilunicipal de Cultura, órgão colegiado, deliberativo,

consultivo e normativo, fiscalizador integrante da estrutura básica do Departamento

de Cultura, com óornóo"içao paritária êntre Poder Público e Sociedade Civil' se

constitui no principar 
'espáço de participação sociar institucionarizada, de caráter

permanente, na esirutura'do Sistema Municipal de Cultura - S1MC'

§ 1o. o conselho tMunicipal de cultura tem como principal atribuição atuar, com base

nas diretriz", propã.iàs peta Conferência tt/unicipalde Cultura, elaborar, acompanhar

a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano

úú.Úpàr de cultura - Ptvlc. i

§ 2o. os integrantes do conselho Municipal de cultural que representam a sociedade

civil são eleitos democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de

àoi, ,nor, renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento.

§ 3o. A representação da sociedade civil no conselho tt/unicipal de cultura deve

contemplar na .rà composição os diversos segmentos artísticos.e culturais'

considerando as oimensoes simbÓlica, cidadã e econômica da cultura, bem como o

critério territorial.

§ 4o. A representação do pgogl PÚblico no conselho Municipal de cultura deve

contempla, " 
,"pr"r"ntação do fr/unici[io O" Nlva Esperança do Sudoeste' por meio

da secretaria Municipar de curtura - SECULT e suas rnstituições Vincuradas, de

ãrtãr Oràãor ã Éntidades do Governo ti/tunicipal e dos demais entes federados'

Art. 40. o conselho tVlunicipal de cultura será constituído por 08 membros titulares e

igràt nurero de suplentes, com a seguinte composição:

| - 04 membros titulares, e seus respectivos suplentes, indicados pelo Poder

Executivo MuniciPal;
ll - 04 membros titulares e respectivos suplentes,- representando a.sociedade civil'

através dos seguintes setoret 
" 

qurniúativos: 01 música' 01 dança' 01 artes marciais'

01 artesanatos.

§ 10 o conselho Municipal de cultura deverá eleger, entre seus membros' o

Éresidente e o Secretário-ôeral com os respectivos suplentes'
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Estado do Paraná

§ 20 Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá.ser

detentor de cargo àm comissão ou tunfao de confiança vincurada ao Poder Executivo

do MunicíPio;

§ 3o o Presidente do conselho Municipal de cultura é detentor do voto de Minerva' :

Art.4L O Conselho Municipal de Cultura é constituído pelas seguintes instâncias:
.,.

I - Plenário;
ll- Colegiados Setoriais;
lll - ComissÕes Temáticas;
lV - Grupos de Trabalho;
V- Fóruns Setoriais e Territoriais'

Art.42.Ao Plenário, instância máxima do conselho Municipal de cultura, compete:

I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano

Municipal de Cultura - Ptt/C; \ r:_-,:i-r^^
ll - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do

Sistema MuniciPal de Cultura - SMC;

llt- definir parâmetros gerais para áplicaçáo dos recursos do Fundo t\íunicipal de

Cultura - FMC no ôlã.õn""rà a distiinuiçao territorial e ao peso relativo dos diversos

segmentos culturais; , ,_ ,.^-^-a:..^ À /^,,rrrrra ar\/
lV- estabelecer pa,ta acomissão ttlunicipal de lncentivo à cultura - cMlc do Fundo

Municipal de cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas

culturais definidas no Plano tMunicipal de Cultura _ Ptt/C;

V- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura -
FMC; - ! ^^
vl- apoiar a descentralizaçáo de programas, plojetos e ações e assegurar os melos

necessário. , ,r, exàcúçao e' a 
-participação social relacionada ao controle e

fiscalização; ,- . ^J:,,^^ ^ -,^ rrar
vll- contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência dQ

à.rrro., no âmbito do'sistema Nacional de cultura - sNC;

Vlll- apreclar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da cultura;

lX- apreciar e apresentar parecer sobré os Termos de Parceria a ser celebrados pelo

Município com organizaçÕes oa socieoade civil de lnteresse Público - osclPs' bem

como acompanhai e tiscâtizar arr.à*".rção, conforme determina a Lei 9'790/99'

X - contribuir para a definição das diretrizeó do Programa Municipal de Formação na

Area da cultura - PRoMFAC, especialmente no que tange à formação de recurso§

humanos para a gestão das políticas culturais; .- -z^ r^r^-^ri.ra
Xl - acompanhai a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo

Município de para sua integração ao sistema Nacional de cultura - sNC'

XII - promover cooperação .o* o, demais Conselhos tvlunicipais de Cultura, bem

como com os Consàtnos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;

Xllt - promover cooperação .o1n oS movimentos sociais' organizações não

governamentais e o setor empresarial;

xlv - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos

investimentos públicos na área cultural;
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MUNIcÍptoDENoYA
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XV - delegar

sociedade civil, Por meio de organizações culturais e segmento

a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes

políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano tt/unicipal

l{()vÁ

a deliberação e acompanhamento de matérias;

XVt - aprovar o regimento interno da Conferência tttlunicipal de Cultura - CI\IC

XVll - estabelecert regimento interno do Conselho Municipal de Cultura.

Estado do Paraná

às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipalde Cultural

i;
e

Art.43. Compete ao Conselho de lntegração de Políticas PÚblicas de Cultura

CIpOC promover a articulação das políticas de cultura do Poder Público, no.âmbi

municipal, para o desenvoivimento de forma integrada de programas, projetos

ações.

Art.44. Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário

Conselho tVunicipal de Cuftuál para a definição de políticas, diretrizes e estratég

dos respectivos segmentos culturais.

Art. 45. Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos

de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão

sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área cultural'

Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a

formulação e o acompanhamento de políticas culturais específicas para os respectivos

segmentos culturais e territórios

Art. 47. O Conselho MuniciPal de Cultura deve se articular com as demais instânci

coleg iadas do Sistema MuniciPal de Cultura - SMC - territoriais e setoriais - para

asseg urar a integração, funcionali dade e racionalidade do sistema e a coerência d

políticas públicas de cultura imP lementadas no âmbito do Sistema tvlunicipal

Cultura - SIVC

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA - CMC

Art. 48. A Conferência Municipal de Cultura - CIVIC constitui-se numa instância

participação social, em que ocorre articulação entre o Governo tt/uniciPal e a

s sociais, para analisar
paru a formulação de
de Cultura - PMC.

s 1o. E de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC analisar,

ãpror4 moçÕes, proposiçõ_es e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano

üunicipal Oà Cuttura - pttrtC e às respectivas revisões ou adequações'

§ 2o. Cabe ao Departamento tMunicipal de Cultura convocar e coordenar a Conferência

üunicipal de cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou

extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Cultura'

A data de realizaôab Oá Conferência Ít/unicipal de Cultura - CNIC deverá estar de

acordo com o calêndário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de

Cultura.

i

l

i.
'lr/
I
,

(4ó) e200r -7ese /g 4ó) 354ó-1207 - Av. UO 750-85ó35-000-Novq do Sudoesle -

cNPJ 95.589.289/OOO1-32 wWW.novaêSperanCadOsudOeste.pr.goV.br prefeitura@novaesperancadosudoeste.

::ii :
i
i

:

i

PR.



mmcÍprorDENoYA
E§PEnANçA IIO §t rDOE§fE

Estedo do Peruá

§ 3o. A conferência tVlunicipal de cultura - cMC será precedida de conferências

Setoriais e Territoriais

I - diagnÓstico do desenvolvimento da cultura;

ll - diretrizes e Prioridades;
lll - objetivos gerais e específicos;
lV - estratégias, metas e açÕes;

V - prazos de execução;
Vl - resultados e impactos esperados;
Vll - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

Vlll - mecanismos e fontes de financiamento; e

lX - indicadores de monitoramento e avaliação'

lr'
ll
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§ 4o.A representação da sociedade civil na conferência tt/unicipal de cultura

será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos elei

Conferências Setoriais e Territoriais.

sEçÃO lv
DOS INSTRUMENTOS DE GESTAO

Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do sistema Municipal de cultura -
SMC:

| - Plano tVlunicipal de Cultura - Ptt/C;

ll - sistema tMunicipal de Financiamento à cultura - stt/FC;

lll - Sistema tt/unicipal de lnformaçÕes e lndicadores Culturais - Stt71llC;

iú - erogrrma Municipal de Formáção na Área da Cultura - PROMFAC'

parágrafo único. os instrumentos de gestão do sistema ttlunicipal de cultura - sÍtIC

se caracte rizam como ferramentas de"pranejamento, incrusive técnico e financeiro, e

de qualificação dos recursos humanos'

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA. PMC

Art.50. o Plano tt/unicipal de cultura - Ptvlc, instituído por lei propria,.tem duração

decenal e é um initrrà"nto de planejamento estratégico que organiza, regula e

norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema

tvlunicipal de Cultura - SMC'

Art. 51. A elaboração do Plano tr/unicipal de cultura - PMC e dos Planos setoriais de

âmbito municipal Z U responsabilidade do Departamento Municipal de Cultura e

lnstituiçÕes Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência

Municipal de cultura - ctM'c, desenvolve Projeto de.Lei a ser submetido ao conselho

ttlunicipal de Cultura e, posteriorrn"nt", 
"n"rrinhado 

à Câmara de Vereadores'

Parágrafo único. Os Planos devem conter:
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E§PEBANçA DO §UDOE§TE

Estado do Paraná

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO A CULTURA - SMFC

Art.52.o sistema Ír/unicipal de Financiamento à Cultura - SNIFC é constituído pelo

conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município

de áue devem ser diversificados e articulados'

parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do

Muniõípio de Nova Esperança do Sudoeste'

| - Orçamento público do tMunicípio, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);

ll - Fúndo tMunicipal de Cultura, definido nesta lei;

lll - lncentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do lss, conforme lei

específica; e
lV - outros que venham a ser criados Do Fundo tVlunicipal de cultura - F[MC.

Art. 53. Fica criado o Fundo Ír/unicipal de Cultura - FNC, vinculado ao Departamento

úunicipal de Cultura como fundo de natureza contábil e financeira, com pruzo

indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei'
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Art. 54. O Fundo ti/lunicipal de Cultura - FÍVIC se constitui no principal mecanismo de

financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados

á ôrágtrras, proleio= 
" 

,çõ"t culturais implementados de forma descentralizada' em

i"'óirã Oe cofàOóãçao e tofinanciamento com a União e com o Governo do Estado

do Paraná.

parágrafo único. É vedada a utilização de recg.rsos. do Fundo tVlunicipal de Cultura -
FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual

e Federal, bem como de suas eniidades vinculadas

Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de cultura - FttIC:

I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Nova

Esperança do Sudóeste e seus créditos adicionais; 
-... r^ i,..-:^:^^,

il _ transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo tr/unicipal de cultura -
FMC;
lll - contribuiçÕes de mantenedores; -: .-^:-
iú - prooutó oo desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como:

arrecadação dos p;ç95 pÚblicos cobrados pela ces-são de bens municipais sujeitos à

administração Oo 
-O"p"ttàmento 

tvlunicipal de Cultura; resultado da venda de

ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoçÕes, produtos e

serviços de caráter cultural;
V _ dôaçÕes e legados nos termos da legislação vigente'

Vl - subvençÕes e auxílios de entiõadeó de qualquer natureza, inclusive de

organismos internacionais; -.-.--1..-^ -^^r:-^raa
Vll _ reembolso oãs operaçÕes de empréstimo porventura realizadas por meio do

Fundo trlunicipal de Cultúra FMC, a título de financiamento reembolsável'

observadoscritérlosderemuneraçãoque,nomínimo,lhespreserVeovalorreal;,
vlll - retorno dos resultados econ-ômicos provenientes dos investimentos porventura

realizados em empresas e projetos culiurais efetivados com recursos do Fundo

lVlunicipal de Cultura - FMC;
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mensuráveis, para complementar o montante
Cultura - FMC, ou que está assegurada a obten

§ 30 Os projetos culturais previstos no caPut Pod
de até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados

entidades privad as sem fins lucrativos, que poderão conter despesas admin

de até quinze por cento de seu custo total

Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo lt/lun

Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito Público ou de

privado,
culturais
cultura.

com fins lucrativos para apoio comparti lhado de programas, Projetos e a

de interesse estratégico, para o desenvo lvimento das cadeias Produtivas d

s 1o O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito pÚblico ou de direito

[rivadoprevistonesteartigonãogozarádeincentivofiscal.

s 2o A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo

úunicipal de Cultura - FIVC será form alizada por meio de convênios e contratos

específicos.

Art. 60. para seleção de projetos apresentados ao Fundo t\íunicipal de Cultura - iUC
fica criada a Comissão'tVlunicipal de lncentivo à Cultura - CMIC, de composição

paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil'

Art. 61. A Comissão tvlunicipal de lncentivo à Cultura - CMIC será constituí

membros titulares e igual número de suplentes'

§1oOs
Cultura.

membros do Poder PÚblico serão indicados pelo Departamento Municipal d

§ 20 Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento

Art. 62. Na seleção dos Projetos a Comissão Municipal de lncentivo à Cultura - CIUIC

deve ter como referência maior o Plano MuniciPal de Cultura - PIMC e considerar

diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho MuniciPal de Cultura

Art. 63. A Comissão tVunicipal de lnceítivo à Cultura - CtulC deve adotar critérios

objetivos na seleção das propostas:

I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica,

Il - adequação orçamentária;
Ill - viabilidade de execução; e

lV - capacidade técnico-operacional do proponente'

econômica e social

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇOES E INDICADORES CULTURAIS'
SMIIC

da
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Art. 64. Cabe a comissão Municipal de lncentivo à cultura - cMlc desenvdlver o

Sistema Municipal de lnformações e lndicadores Culturais - SMllC, com a finalidade
i
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de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com -cadastros 
e

indiõadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município. ,,

s 1r.. O Sistema tVlunicipal de lnformações e lndicadores Culturais -- SIvlllC e

õonstituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura,

investimentos, produção, aceSso, consumo, agentes, programas, instituições e gestãO

cultural, entre outroã, e estará disponível ao pÚblico e integrado aos Sistemas

EstadualeNacionaldeInformaçÕeselndicadoresCulturais.

s 2o O processo de estrutu raçáo do Sistema lt/unicipal de lnformações e lndicadores

óultura'is - StVllC terá comó referência o modelo nacional, definido pelo Sistema

Nacional de lnformações e lndicadores culturais - sNllc.

Art. 65. O Sistema tr/unicipal de lnformações e lndicadores Culturais - SÍt/llC tem

como objetivos:

| - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer

parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais

por cultura, que p"rritam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação. das

políticas púbiicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando 
_e

racionalizando a implementação do Plano tt/unicipal de Cultura - PIVIC e sua revisão

ll - disponibilizar estatísticas, indicadorés e outras informaçÕes relevantes pa.ra a

caracterização da demanda e oferta de bens culturais, paru a construção de modelos

de economia e sustentabilidade da cultura , para a adoção de mecanismos de indução

e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores

cultu-rais públicos e privados, no âmbito do ttlunicípio; l
lll - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e

das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e a sociedade civil o

acompanhamento do desempenho do Plano tMunicipal de cultura - Ptuc.

Art. 66. O Sistema ttíunicipal de lnformaçÕes e lndicadores culturai

levantamentos Para realizaçáo de mapeamento culturais Para co
o setor cultudiversidade cultural local e transp arência dos investimentos públicos n

Art. 67. O Sistema tt/unicipal de lnformaçÕes e lndicadores Culturais

estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de lnformaçÕes

lndicadores Culturais, com instituições especia lizadas na área de econornia
e com outros institutoscultura, de Pesq uisas socioeconômicas e demográficas

pesqulsa, para desenvolver uma base consistente e contínua de i

relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contri ta

para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar

pesquisas nesse campo

Do pRoGRAMA MUNIcIPAL DE FORMAÇÃO rua AREA DA CULTURA -
PROMFAC

Art. 6g. Cabe ao Departamento Municipal de Cultura elaborar, regulame
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implementar o Prog rama ttlunicipal de Formação na Área da Cultura - PRO

em articulação com os demais entes federados e parceria com

ttíunicipal de Educação e instituições educacionais, tendo como

capacitar os gestores Públicos e do setor Privado e conselheiros de

responsáveis Pela formulação e implementação das políticas públicas de cu

âmbito do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Area da Cultura - PROMF

promover:

I

i

I

i

!

I

:,

1

i

j

ii

| - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política

envolvidos nâ formulação e na gestão de programas, projetos

@ e200r-7e59 /§ 354ó-1207. Av. lg u,750-85ó35-000-Novo

cultural dos e
e serviços

oferecidos à população;
ll - a formação nas áreas técnicas e aftísticas.

SEÇÃO V
DOS SISTEMAS SETORIAIS

Art. lO. para atender à complexidade e especificidades da área cultural

constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema trlunicipal de Cultu

StMC

Art. 71. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema [t/u

Cultura - SITIC:

I - Sistema Municipal de PatrimÔnio Cultural- SttIPC;

ll - sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;

lll - outros que venham a Ser constituídos, conforme regulamento'

Art l2.As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais adv

conferência Municipal de cultura - cMC e do conselho tt/unicipal de

consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC'

ind
,C

do Sudoeste -

r
cNPJ 95.589. 289/ooo1-32
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Art.73. Os Sistemas MuniciPais Setoriais constituídos e os que venham a ser

integ ram o Sistema tVuniciPal de Cultura, - S[\llC, conformando subsistemas

conectam a estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos

níveis de governo forem sendo instituídos.

Art. 74. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema M

Cultura St\íC são estabelecidas por meio das coordenações e das

colegiadas dos Sistemas Setoriais.

Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação

sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros.

Art. 76. Para assegurar as conexÕes entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados

o Sistema MuniciPal de Cultura - SMC, as coordenaçÕes e as instâncias

setoriais devem ter assento no Conselho [t/unicipal de Cultura com a finalidade de

ir
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Art. 81. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica,
administrados pelo Departamento [\Iunicipal de Cultura e instituições vinculadas,
fiscalização do Conselho [Vlunicipal de Cultura
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Cultura.

§ 1o Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de
serão destinados a:

| - políticas, programas, projetos e açÕes previstas nos Planos Nacional, Estadual
Municipal de Cultura;
ll - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de
seleção pública. 

I

§ 2o A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e
Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Cultura.

I

Art. 80. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura FIVIC

deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territorios na
distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a

desconCentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente urÍl
percentual mínimo para cada segmento/território.

ri
I

CAPÍTULO II

DA GESTÃO TIUETTCEIRA
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§ 10. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura FMC
administrados pela Secretaria Í\4unicipal de Cultura.

§ 20. O Departamento tVlunicipal de Cultura acompanhará a conform
programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União e
ao Município.

Art. 82. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos re
recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabeleci
Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

§ 1o. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo S
Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transfe rência
recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores soci
econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando
diversidades regionais.

repArt. 83. O tVunicípio deverá assegurar a condição mínima para receber os

]
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dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a

instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Munici
Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei
Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.

CAPíTULO ItI
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art.84. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema tVunicipalde C

- SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos se rg

deliberativos, compati bilizando-se as necessidades da política de cultu
disponibilidade de recu rsos proprios do lt/unicípio, as transferências do Estad d

União e outras fontes de recursos

Parágrafo único. O Plano t\Iunicipal de Cultura será à base d

programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento
Plano Plurianual PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Orçamentária Anual - LOA.

Art. 85. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano [VIu

Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo h

Municipal de Cultura.

DAS DTSPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 86. O tt/unicípio deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura -
meio da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento.

(4ó) 92001 -7e5e /g(4ó) 354ó-1207 - Av. 750-85ó35-000-Novq
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Art. 87. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constituicrime de emprego irregular
de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código penat, a utltizaçaã Oe
recursos financeiros do Sistema [/unicipal de Cultura - SII/C em finalidades diversas
das previstas nesta Lei.

Art. 88. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Nova Esperança do Sudoeste, Estado do
Paraná, 31 de março de 2026.

E DA SILVA STANG
Prefeito nicipal
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CNPJ 95.589.289/OOO1-32 www.novaesperancadosudoêste.pr.gov.br prefeitu ra@novaêspera ncâdosudoeste.pr.gov.br

) Áuz

2g


